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DECRETO LEGISLATIVO Nº  051/2026 

 

Concede prêmio Mulher Destaque do Município 

de Sabáudia, conforme Lei nº 588/2019 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica concedido o Prêmio "Mulher Destaque de Sabáudia" à Ilustríssima Senhora 

Simone Aparecida Caburon, em reconhecimento aos seus relevantes serviços prestados 

ao município e pela sua brilhante atuação à frente a causa animal. 

Art. 2º – Esta honraria destaca a dedicação, o profissionalismo e o espírito público 

demonstrados em sua trajetória como comerciante, servidora municipal, auxiliar técnica 

veterinária e técnica de enfermagem, atuando sempre com responsabilidade e 

humanidade, uma mulher servindo de exemplo para as futuras gerações de mulheres 

líderes em nossa comunidade. 

Art. 3º – A entrega desta honraria dar-se-á em Sessão Solene convocada para este fim. 

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sabáudia, aos onze dias do mês de março de dois mil e vinte e seis. 

 

 

ANDRÉ LUIZ DA SILVA 

Presidente 
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